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FEBRE AMARELA
Informação pra todos, vacina pra quem precisa.

Se você ainda não tomou a vacina, 
procure a unidade de saúde mais 

próxima e vacine-se. 

Se você já tomou, não precisa se 
vacinar de novo, está protegido.

Para mais informações, acesse saude.gov.br/febreamarela

PORTARIAS
PORTARIA 199/19

DESIGNA O SERVIDOR SAMUEL MOURA DE NOVAIS PARA RES-
PONDER INTERINAMENTE PELO CARGO DE SECRETÁRIO GERAL.
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica designado o servidor SAMUEL MOURA DE NO-
VAIS, para responder interinamente pelo cargo de SECRE-
TÁRIO GERAL – CÓD. CM- 01, no período de 15/07/2019 a 
13/08/2019, durante as férias da titular do cargo CRISTIA-
NE DE OLIVEIRA FERREIRA, em conformidade com o Art. 55 
§ 3º da Lei Complementar 040/92.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal, 10 de abril de 2019.

HELIO FERRAZ DE OLIVEIRA
(Baiano) - Presidente

PORTARIA 205/19
DESIGNA A SERVIDORA HÉLEN CRISTINA VIEIRA FREITAS PARA 
RESPONDER INTERINAMENTE PELO CARGO DE DIRETOR DE 

DEPARTAMENTO.
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica designada a servidora HÉLEN CRISTINA VIEI-
RA FREITAS, para responder interinamente pelo cargo de 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO – DEPARTAMENTO DE ADMI-
NISTRAÇÃO - CÓD. CM - 02, no período de 15/07/2019 a 
13/08/2019, em substituição ao titular do cargo SAMUEL 
MOURA DE NOVAIS, em conformidade com o Art. 55 § 3º da 
Lei Complementar 040/92.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal, 10 de abril de 2019.

HELIO FERRAZ DE OLIVEIRA
(Baiano) - Presidente

PORTARIA 206/19
DESIGNA A SERVIDORA NÚBIA GARCIA ROSA PARA RESPON-
DER INTERINAMENTE PELO CARGO DE CHEFE DE SEÇÃO.

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica designada a servidora NÚBIA GARCIA ROSA, 
para responder interinamente pelo cargo de CHEFE DE SE-
ÇÃO - SEÇÃO DE PROTOCOLO, TELEFONIA E REPROGRAFIA 
- CÓD. CM - 04, no período de 15/07/2019 a 13/08/2019, 
em substituição a titular do cargo HÉLEN CRISTINA VIEIRA 
FREITAS, em conformidade com o Art. 55 § 3º da Lei Com-
plementar 040/92.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal, 10 de abril de 2019.

HELIO FERRAZ DE OLIVEIRA
(Baiano) - Presidente


